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  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/2019, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal Antidrogas- COMAD e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º As alíneas b, d e e do inciso I do artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe passam a vigorar com as seguintes redações: 
    “Art. 3º ....
“I - ...

b- 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social;

d. 1 (um) representante da Secretaria de Cultura;

e- 1 (um) representante da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo;
Art. 2º - O art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação:
     “Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - O art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:
    “Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.790, de 18 de outubro de 2007.
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019.
KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

Vereadora - PHS
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